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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1533/2021 

"Dispõe sobre adequação a Legislação 
Municipal, recepcionando no Ordenamento 
Legislativo do Município através de Lei 
Temporária o disposto no inciso Ido artigo 8° da 
Lei Complementar Federal n° 17312020 em 
atendimento a Notificação Recomendatória 
Conjunta n° 0112020/MPCRO/TCERO e das 
outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Artigo 1° Fica no âmbito do Município proibido a elaboração de Lei Municipal que 

	

visa majoração de despesas nos termos do inc 	1 do igo  80  da Lei Complementar 
173/2020 até 31 de dezembro de 2021, fica 	vedado de fotemporária nos termos do 
inciso 1 desta Lei Municipal: 

1 - Conceder, a qualquer título/ vantagem, aumento, gate ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou defrgào, servidores e empr 

	

nça 	
s públicos e militares, 

exceto quando derivado de sente 	juicia1 transitada em julgadde determinação legal 
anterior à calamidade pública;

Artigo 2° Esta Lei entra em /gor na data de sua publicaçsua eficácia até 31 de 
dezembro de 2021.  
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